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t ra os quaes 'se 'proccdení com o ri gor das L eis , e como for do Direito.
. A Junta de Justi ça , t endo presentes os respec t ivos Sununari os , e

Devassas, pronunciará por Accord âo , e com roda a brevidade , quaes
são os .R eos comprehendidos nesta excep ção , e mandar.í q uo a todos os
outros' sejam seus nomes t irados do rol dos culpados , e se entreguem
os bens , e rendimentos , que lhes tenham sido) sequestrados , e que sejam
soltos os que se acharem presos, não o estando por outra causa.

O M inistro e Secre tario d'Estado o tenha assim ourendido , e pas
se as O rdens necess árias para a inteira e prompta execu çao deste p e cre
to, P alacio do Governo em Anzra vime e um de A bril de mil OItocen-
t os e trinta, -

11Iarquéz de Palmella - Conde de F illa -Flâr - José A ntonio Guerreiro
- L ui: da Silva Jlou::inlw d'Albuquerque.

R E GULDIE :\"TO DA E SCO L A r,IILITAR PROnSOR IA.

Artizo L · - D os Cursos.
~

§.C A E scola Militar Provisoria constará por cm quanto de qua
tro Cursos. - O I .' compreendení o estudo da Arithmct ica , AIgebra at é
:1 resolução co mpleta das equações do z." gdo. Geomet ria e Trigonosnc triu

• rcc ülinea. ' - U 2," Algebra Superi or , Calculo d itleren cial e integral , e
Mechanica : - O 3. ' Forti ficacão e A rt ilha ria. - O ~ . ' T actica superior.
M ui breve ser.í addicionada m~is uma Aula do D esenho M ilitar . . .

§. 2.' Os P rofesso res a quem se comm ette r a regencia de qualquer
destes Cursos , pe la falta de Compendias id óneos para todos os Alumnos,
e mesm o em co nfo rm idade com o svst e ma moderno de ensino , devem ex
plicar as mate rias un icamente por ' p releções suas.

Artigo 2. ' -'- D a admissão aos Cursos.

§. L ' P óde Ser admittida á frequ énci a dos referirias Cursos toda a pes
soa de q ua lq uer q ual idade que seja, com tanto q ue ·a ppare<;a com a de
cencia devida , e qu e sej a approvada n'um exame das quatro primeiras
operações ar ithmeticas , e de ler e escreve r : e da Iiug·ua Franceza para
en.trar no .4.' <?urto Curso . Excetuallt-se deste ul t imo '1iis ito os Acade
nHCOS Arti lhe iros , que ent rarão na frcqucncia dos C ursos conforme os
seus estudos na Universidade de Coimbra ; e .hern assim a'lnelles que JUs
tilicarem te r j'( frequentado as Academias 'de Lisboa , ou P orto.

§. 2.' -Nenhum Alumno passarã d'um Curso v ara outro sem apresentar
documento authentico d'approvação lias mat érias d'aquelle d'o nde .pre
t end e sahir.

§. 3.' Todo o Alumno póde frequ entar qualquer dos Cursos todo o
tempo que quize r , . sem pam isso . lhe se rvir de embarace nem a falta
de assiduidade , porque ·as faltas não se rão apontada s , n';m a appro 'ia
';i10 na s -doutrinas, nem mesmo a não approvação ao. exame d'ellas,

§. 4.' Toda a pessoa, que sem se matricu la r qu iser ouv ir asprele ções
em qualquer das Aulas, o poderá fazer 'e sem licar 1'0.1'. i8;:0 Iigadaa .qual- ·
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'luer Artig-o deste Regulamento , e tão somente obrigada á decencia , e
respei to , que se devem guardar em taes occasi ões.

Ang-ra 26 de Abril de 18:30.

Luiz da Silva Mousinho d'Albuquerque - Director .

Joaquim Pereira Marinh o. } Professores.
Jose' .Maria Baldi

Decreto (X." 1 L)

N ão tendo sido publicadas nesta Ilha dos Açores as repetidas providen
cias dadas no Reino nos annos de 1810, e de J812 contra os que rece
bem ou dão asylo a desertores , achando-se esquecidas as disposi ções do
Alvar.] de 6 de Setembro de 1765, as quaes precisam ser em parte alte
radas para sua melhor applica ção ás circumstancias d'esta Ilha: Manda a
Reg-encia, em Nome da Rainha , que a este respe ito se observe o se-
.!!'uinte. ~

'- 1." Toda a pessoa , de qualquer qualidade e condição que seja, que
nas suas casas, quintas ou fazendas, dér asylo a qualquer desertor. ou
o receber em seu serviço, pague pela primeira vez cem mil réis de con
demnaç ão por cada .um dos ditos desertores; pela segnnda vez duzentos
m il réss ; e quatrocentos mil ró is pela terceira; sendo tudo cobrado exe
cutivamente com sequestros feitos pelo Corregedor da Comarca, qne não
ser ão levan tad os até o inteiro pagamento das condemnações , as quaes
serão applicadas para a Fazenda P ública.

2. " Se a pessoa , Ou pessoas, convencida de dar asylo a alg-um deser
tor, ou de o receber em seu sorviç o , for tão pobre, que não tenha por
onde pagar a condernna ção o rdenada no §. antecedente, a mesma con
demnacão lhe será commutada pelo Correg-edor da Comarca em um an
no de trabalhos nas fortificaçõos da Ilha pela primeira vez, dous annos
pela seg'unda, e quatro pela terceira.

E se fõr mulher, ou pessoa que não .seja propria para os trabalhos plÍ.'
blicos , es ta pena lhe será commutada e m igual tempo de prisão cflect iva
na Cadêa Pública.

9." Os Réos ser ão julgados summaria, e verbalmente, com appella-
. ção , e ag-gravo para a Junta de Justiça, servindo de corpo de delict.o a

declara ção jurada da pessoa, on pessoas, que apprehenderam o desertor,
e as respostas d'este aos interrog-atorios, que lhe se rão feitos em confor
midade do que ordena o §. 7. '

4 ." Acontecendo dar-se o sobredito asylo em alzum Convento o Pre
lado local da Casa Reg'ular , qUi) taes desertores recolhet·, ou lhe d ér asy
lo, ou consentir nello , será. exp ulso d'esta Ilha , e g uardado ent retanto
em estreita cu stodia.

5.' Não havendo razão attendivel qn e no pequeno recinto d'estaIlha
possa justificar dar-se asylo , ou receber-se no servi ço alguma pessoa , que
não seja bem conhecida, ou devidamente verificada, não se admittir ãnes 
te caso allcga ção de ignorancia de facto, ainda que provada esteja.

. 6 ." A pessoa que apprehender um desertor, sej a de Tropa de Linha
ou de M eli cias , receboní o premio de dez mil r óis pagos pela Pagadoria
Militar , á vista do recibo, on caute lIa que apresentar da Authoridade
Militar , ou Civ il, li qu em o desertor tiver sido entregue , sem necessi-

. dade de outra averieuac ão ou formalidade.
~ ,
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